
	

	


COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA

Parecer nº 010/2015 
Objeto:      Projeto de Lei nº 4.102, de 10 de fevereiro de 2015, que Autoriza o Chefe do Poder a Reajustar os benefícios previdenciários que especifica, e dá outras providências 
Autoria:       EXECUTIVO MUNICIPAL
Relator:        Vereador João Bosco de Castro Borges
 
Relatório

Trata-se de projeto de lei, de origem do Executivo Municipal, que visa autorizar o Chefe do Poder Executivo a reajustar os benefícios previdenciários que especifica, e dá outras providências.


A Comissão de Legislação, Justiça e Redação exarou parecer favorável, tendo o plenário, por conseguinte, aprovado o projeto na primeira fase de discussão e votação, no que tange a sua constitucionalidade, legalidade e regimentalidade, bem como aprovado a dispensa de interstício para análise e votação em segundo turno.


O Presidente Francisco Carlos Frechiani remeteu a documentação para análise e parecer da Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização Financeira – CFOFF, tendo sido designado Relator este vereador.


Fundamentação

Examinando os documentos que acompanham o presente projeto de lei, verifica-se que o mesmo consubstancia o interesse público, até porque conforme parecer da CLJ, trata-se de direito constitucional, consoante § 8º do art. 40 da Constituição da República, que assegura o reajustamento dos benefícios para preservar-lhe, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. No caso, os critérios estão estabelecidos no art. 15, da Lei nº 10.887, de 2004 e na Portaria Interministerial MPS/MF nº 13, de 9 de janeiro de 2015.

Voto 
 
Ante o exposto, encaminho pela aprovação do projeto de lei em questão.

Câmara Municipal de Patos de Minas, 19 de fevereiro de 2015.
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